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PROJETO DE LEI Nº 33/2023. 

 

                                     AUTORIZA    O   PODER   EXECUTIVO   MUNICIPAL   A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL     
INTERESSE PÚBLICO.  

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em regime emergencial, 
pelo prazo de doze meses a contar da assinatura do contrato por processo seletivo, em 
razão de excepcional interesse público: 

Nº de 
Cargo(s) 

Especificação da função Carga horária 
semanal 

Valor do Vencimento 
Mensal R$ 

01 Agente de Combate a Endemias 40 horas R$ 1.800,00 

 
Art. 2º - Os requisitos para contratação de servidor, na forma desta Lei, bem como as 
atribuições, são as constantes do Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei e do 
Regime Jurídico Municipal. 
 
Art. 3º - O contrato será de natureza administrativa, ficando o contratado submetido às 
disposições do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, Lei Municipal nº 
2.371/2016. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de dotações 
orçamentárias específicas, constantes no orçamento vigente para o exercício de 2023. 
 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

 

Alto Alegre/RS, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

AVELINO SALVADORI, 

Prefeito Municipal.  
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Anexo I 

 

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

   DESCRIÇÃO: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção 

da saúde, por meio de ações individuais ou coletivas, nos domicílios e na comunidade, 

sob supervisão competente, em conformidade com as diretrizes do SUS. 

   DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e 

manter os cadastros atualizados; orientar as famílias quanto a utilização dos serviços de 

saúde disponíveis; realizar as atividades programadas e de atenção a demanda 

espontânea; acompanhar, por meio de visita domiciliar em todas as famílias e indivíduos 

sob sua responsabilidade; desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe 

de saúde e a população; desenvolver atividades e ações voltadas para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças 

e a promoção da saúde individual e coletiva a partir de diálogo sobre a diversidade de 

saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares; desenvolver 

atividades de vigilância a saúde, por meio de visitas domiciliares no combate a dengue, 

realização das atividades do LIRA, mantendo a equipe informada principalmente a 

respeito das situações de risco; estar em contato permanente com as famílias; 

desenvolver outras atividades na Unidade Básica de Saúde; Desenvolver outras atividades 

pertinentes a função de Agente de Combate a Endemias; Manter em excelente estado 

suas ferramentas de trabalho. 

Requisito: Ensino Médio. 

 

REGIME DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA: 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES(AS) VEREADORES(AS): 

 

 O projeto de Lei nº 33/2023, elaborado pelo Poder Executivo Municipal, 
atende pedido realizado através da Secretaria Municipal da Saúde e autoriza o 
Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse público. 
Se faz necessário contratar de forma emergencial um Agente de Combate a 
Endemias, tendo em vista que o último processo seletivo realizado não obteve 
inscritos. Sabe-se que o trabalho a ser desempenhado pelo profissional é de suma 
importância e indispensável para manter a prevenção de doenças e promover a 
saúde, por meio de ações individuais ou coletivas, nos domicílios e na comunidade, 
conforme diretrizes do SUS – Sistema Único de Saúde.  
 

Mediante tais justificativas, esperamos a compreensão e o posicionamento 

favorável dos Nobres Edis para a aprovação deste projeto.  

  

 

Alto Alegre/RS, 13 de abril de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 
AVELINO SALVADORI, 

Prefeito Municipal. 
  


